
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.091 

De 3 de abril de 1962 

Autoriza a rrefei tura r.;unicipal a 
doar ao Instituto de rrevidência 
do Estádo de são laulo, imóvel Pâ 
ra construção de prádio para Gru
po Escolar e posteriormente a as
sinar contrato de empreitada com 
o mesmo Instituto.-

Artigo 1º- Fica a rre::'eitura Municipal de Ar~ 
ra'luara autorizada a alienar ao Instituto de Previdênda do 
Estádo de São Paulo, para doação, o imóvel abaixo descrito , 
sitúado nesta cidade, para, nos têrmoa do decreto estadual n. 
12.762, de 18 de junho de 1942 1 modificado pelo C:ecreto nº·· 
27.167 1 de 4 de janeiro de 1957, nele se construir prédio
para funcionamento,do 22 Grupo Escolar ele Vila Xaviér, a S,!l: 
ber: 

"Um terreno de fÓrma retangular, medir.do 92,60 
mts., para a 91 Travessa e 91,70 rLts, na linha 
dos fundos, com 76,00 mts., da ~rente aos fun , -dos, com a area de 7.000,00 m2., confrontando 
do lado direi to de quer;-, c'la rua olha para o ter 
rene com a Avenida (ser;; denominação), do ladÕ 
esquerdo com a Avenida Iaulo da Silveira Fer
raz e nos fundos com a :Frefei tura L:unicipal." 

Artigo 2º - Na escritura de doação, a ser lavrâ 
da após a apresentação pela Prefeitura municipal de toda a
documentação exii;ida pela In si tuto de Previdência, constará 
claúsula expressa pela qual o donatário não poderá, pelo pra 
zo de 5 anos, dar ao imóvel destinação diversa da prevista: 
nésta lei.-

Pará..<:;rafo Único - Na re.~erida escritura cons 
tará, ainda, claúsula onde a Prefeitura r.:unicipal responde rã 
pela evicção do imóvel doado, ob·::·i.;anõ o-se a desapropriá-lo 
e doá-lo novamente ao Instituto de Ire vidência do Estádo de 
São Paulo, se ele , a qualq_uer título, fõr reivindicado por
terceiro ou anulada a primeira doação, tudo sem ônus para ~ 
quela Autarquia.-
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Artigo 3º - A doação é irrevo5ave1, excetu~ 
da a hipótese a que alude o artigo 2º, parte final, desta
lei.-

Artigo 42 - Após realizada a doação de que 
trata esta lei, a rrefeitura Municipal assinará contrato de 
empreitada com o Insituto de Previdência do Estádo para cone 
trução do prédio referido no artigo 12, a ser executana pelo 
seu Departamento de Obras, por conta do refe:rldó Instituto , 
no terreno cuja doação ora se autoriza.-

Parágrafo único - Poderá a Prefeitura Mun,! 
cipal transferir o contrato a firma de sua escolha·, reçistra 
da no Instituto de Previdência do Estádo e préviamente julg"ã 
da papacitada por ele a desempenhar o encargo, profissional: 
e financeiran:ente, em função do vulto <1a obra.-

Artigo 52 - A construção do prédio àc que 
trata o artigo 12, deverá iniciar-se dentro do prazo de 90 -
(noventa) dias, a contar da data da lavratura da escriturare 
doação, ficando, porém, na dependência dos recursos orçat~entá 
rios. dés:ti.rtados para esse fim, no Instituto de rrevid0ncia =: 
e obedecerá aos padrões, .:.px:ojetos, orçamentos, especificaçÕeJJ 
claúsulas, planos e condições contratuais a que se refere o 
decreto nº 27.167, de 4 de janeiro de 1957, supra citado.-

Artigo 62 - A despêsa co:; a execução da rre 
sente lei correrá por conta da verba própria do orçamcnto.--

Artigo 72 - Esta lei entrará em vicor na :'!,!! 
ta de sua publicação.-

Artigo 82 - Revocam-se as disposições em -
cont;rário.-


